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LEI NÚMERO 2266 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2002. 
(Autógrafo nº 106102, Projeto de Lei nº 93102 - Vereador Ricardo Barbosa) 

"Acrescenta o artigo 20/A à Lei 1.734198 que dispõe sobre 
o Plano de Orientação Visual do Município, disciplinando 
a colocação de placas de venda de imóveis". 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estancia Balneária de Ubatuba, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 1°- Fica acrescentado o artigo 20/A à Lei 1.734 de 17 de 
Julho de 1.998, que dispõe sobre o Plano de Orientação Visual e Mobiliário Urbano do Município, 
disciplinando a colocação de placas de venda de imóveis, que terá a seguinte redação: 

"Artigo 20/A - Todas as placas, painéis de anúncio ou quaisquer 
outras peças publicitárias relativas à venda de imóveis no Município, deverão se apresentar em bom 
estado de conservação e limpeza, e conter obrigatoriamente o nome e o número de registro do 
corretor de imóvel responsável pela comercialização, no Conselho Regional dos Corretores de 
Imóveis do Estado de São Paulo - CRECl-SP, estar esse profissional regularmente estabelecido no 
Município, e atender as demais exigências desta Lei. 

§ 1º - Na hipótese do proprietário do imóvel pretender realizar 
pessoalmente a comercialização, sem a intermediação de corretor, deverá constar da peça 
publicitária, obrigatoriamente, seu nome e endereço. 

§ 2D - As placas com dimensões iguais ou inferiores a 50 
(cinqüenta) por 40 (quarenta) centímetros, ficam dispensadas de licença e do recolhimento da taxa 
municipal respectiva. 

§ 3º - As peças publicitárias que se apresentarem em mau 
estado de conservação e limpeza, ou descumprirem as demais exigências deste artigo, serão 
recolhidas pela fiscalização municipal, e seus responsáveis penalizados com multa de R$ 100,00 
(cem reais). por peça, além de outras cominações legais previstas na legislação vigente". 

Art. 2D - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Anchieta - Ubatuba, 20 de Novembro de 2002. 

PAU ~~IRA *=~unicipal 
Registrado na Seção de Arquivo e Documentação da Secretaria de 

Administração em 20 de Novembro de 2002. 


